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OFÍCIO Á CÂMARA N 104/2025

À sua Excelência

O Sr. Vagno Martins da Cruz

Presidente da Câmara Municipal de Paraty

Nesta;

Referência: Projeto de Lei nº 72/2025

Exmo. Senhor;

Paraty, 16 de Dezembro de 2025

O Prefeito do Município de Paraty, no uso faz suas prerrogativas conferidas pelo Art. 46 e seus

parágrafos, da lei Orgânica do Município de Paraty e pelo Art. 66,§ 2° da Constituição Federal, põe

seu:

VETO TOTAL

Ao Projeto de Lei nº 72/2025 - "Institui no âmbito do Município de Paraty, o programa Municipal de

Crédito de água não consumida dentro da Taxa mínima”

Com fundamento no artigo 66, §1°, da Constituição Federal, combinado com o artigo correspondente da

Lei Orgânica Municipal, venho, por meio desta, apresentar veto TOTAL ao Projeto de Lei nº 72/2025, de

autoria do Vereador Anderson Maia dos Santos;

FUNDAMENTAÇÃO:

O Projeto de Lei nº 72/2025 é formalmente inconstitucional por vício de iniciativa, pois, embora de autoria

parlamentar, interfere diretamente na política tarifária e na regulação do serviço público de abastecimento

de água ao instituir programa de crédito sobre a tarifa mínima, impondo ao Poder Executivo a criação de

deveres operacionais, ajustes administrativos e impactos financeiros permanentes, sem estimativa de

impacto orçamentário ou indicação de fonte de custeio, em afronta ao princípio da separação dos poderes,

à reserva de iniciativa do Chefe do Executivo para dispor sobre organização administrativa e matéria

regulatória, bem como ao disposto no art. 113 do ADCT, conforme entendimento consolidado do Supremo

Tribunal Federal e do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto, ponho meu veto Total ao Projeto de Lei n° 72/2025 se impõe por razões de

inconstitucionalidade formal e contrariedade ao interesse público, conforme o artigo 113 do ADСТ е о

Parecer Jurídico nº 477/2025 da Procuradoria do Município de Paraty.

Cordialmente;

JOSÉ CARLOS PORTO NETO

PREFEITO DE PARATY

(24) 3371-9915
(24) 3371-9909

www.pmparaty.rj.gov.br
secretariaexecutivaparaty@gmail.com

Rua José Balbino da Silva nº 142,

Bairro Pontal - Paraty - RJ 23970-000
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